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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0198/2014
Considerando que o vale-alimentação dos servidores públicos municipais só é aceito por restaurantes instalados em supermercados.

Considerando que foi anunciado pelo Prefeito um aumento no vale-alimentação para o segundo semestre.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente estude a possibilidade de em lugar do aumento anunciado,que seja dada uma cesta básica aos servidores.

Indico ainda que seja estudada a possibilidade de o vale ser aceito em restaurantes que não sejam os localizados em supermercados.

A presente propositura é uma sugestão de servidores públicos municipais.

Sala das Sessões, 31 de março de 2014.
LUIZINHO BARBEIRO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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